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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
PALÁCIO SAMITA PARREIRA DA SILVA

                                                       
EMENDA MODIFICATIVA Nº 011/2014 – AUTOR: VER. MARCOS ALEXANDRE DA SILVA - PP
 (
“Modifica à redação do Projeto de Lei nº 664/14 -  
Vindo do Executivo, nos programas
 abaixo mencionad
o
s e dá outras providências”                                                                               
)
   
                                                                                                                                                                 
                                          





                                                         Artº 1º - Ficam alterados os seguintes programas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015  dos anexos existentes no Projeto de Lei nº 664/2014 – vindo do Executivo:


PROGRAMA: 5001  –  MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
01 – CAMARA MUNICIPAL
01 – LEGISLATIVA
031 – AÇÃO LEGISLATIVA
3.0.00.00.00.00.00  – DESPESAS CORRENTES
                                                 Valor Total........................R$ 640.775,30
                                               Valor Total do Programa....R$ 663.099,15

PROGRAMA: 5004  –  EDUCAÇÃO NORMAL, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
009 – SETOR DE ESPORTES
27 – DESPORTO E LAZER
812 – DESPORTO COMUNITÁRIO
3.0.00.00.00.00.00  – DESPESAS CORRENTES
                                                 Valor Total........................R$ 73.485,78


                        Art. 2º - Para dar cobertura aos programas acima, ficam alterados os seguintes:


 PROGRAMA: 5002  –  GESTÃO DE POLÍTICAS PUBLICAS DA ADM. CENTRAL

 13- SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER
001 – GABINETE DO SECRETÁRIO (A)
 08 – ASSISTENCIA SOCIAL
244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
3.0.00.00.00.00.00  – DESPESAS CORRENTES
                                                 Valor Total........................R$ 403.041,88


PROGRAMA: 5003  –  PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

04 – SEC. MUNICIPAL ADM. FINANÇAS E 
001 – GABINETE DO SECRETARIO
94 – ADMINISTRAÇÃO
123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.0.00.00.00.00.00  – DESPESAS CORRENTES
                                                 Valor Total........................R$ 1.100.099,83


                                         Parágrafo Único – Os demais programas, permanecem inalterados.
                                          
                                          J U S T I F I C A T I V A           O R A L    

                                          
                                                      Plenário das Deliberações, 30 de junho de 2014.


                                  MARCOS ALEXANDRE DA SILVA
                                                    VEREADOR - PP
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